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Portaria nº 512/2024 Teste Seletivo Simplificado nº 83/2022SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do contrato de trabalho dos servidores contratados em razão de 
aprovação no Teste Seletivo Municipal regido pelo Edital de nº 83/2022 e Lei nº 6.261/2022, conforme solicitação da Secretaria de Saúde por meio do Memorando nº 
206/2024 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando solicitação da Secretaria de 
Saúde, previsão legal no Edital de Teste Seletivo e proximidade do vencimento contratual de diversos servidores, memorando nº 5964/2024 RESOLVE:Art. 1º - 
Prorrogar, com base no item 8.3 do Edital de Teste Seletivo nº 83/2022, os contratos de trabalho autorizado pela Lei Municipal nº 6.261/2022 e artigo 132, VII, da Lei 
Orgânica do Município de Palotina, conforme quadro abaixo: Parágrafo único - Nos termos do artigo 481 da CLT e Termo de Prorrogação contratual, fica 
estabelecida a cláusula assecuratória do direito recíproco de rescisão antes do vencimento do prazo estabelecido neste artigo, com prazo de aviso prévio mínimo de 30 
(trinta) dias. 

Nome Admissão Emprego Vencimento 
normal 

Vencimento após prorrogação 

Beatriz Fialho da Costa 03/01/2024 Assistente Social 03/01/2025 03/01/2026 
Claudia Gomes da Silva 01/02/2024 Farmacêutico 01/02/2025 01/02/2026 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Palotina-PR, 06 de dezembro de 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 954/2024 – DISPENSA Nº 108/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA-CNPJ: 77.396.810/0007-29. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO FIAT STRADA PLACA SDY-2I64, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DO GOVERNO MUNICIPAL. VALOR: 
R$ 275,00 (DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 02 (DOIS) MESES, CONTADOS A PARTIR 
DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS DO 
RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. Palotina, 06 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 955/2024 – DISPENSA Nº 109/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
ACIPA – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGROPECUARIA DE PALOTINA - CNPJ: 77.841.062/0001-50. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL A-1 E-CNPJ E A-3 E- CPF CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. VALOR: R$ 1363,00 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E TRES REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA 
ENTREGA DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS CONTATOS DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA 
RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. Palotina, 06 de dezembro de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA 
CONTRATO Nº. 953/2024 – DISPENSA Nº 108/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA-CNPJ: 77.396.810/0007-29. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO FIAT STRADA PLACA SDY-2I64, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DO GOVERNO MUNICIPAL. VALOR: 
R$ 312,25 (TREZENTOS E DOZE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ DE 02 (DOIS) MESES, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO, DECORRENTE DA ENTREGA DO 
OBJETO DESTA LICITAÇÃO, SERÁ EFETUADO MEDIANTE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE, NO PRAZO DE ATÉ 10 (DEZ) DIAS CONTATOS 
DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS EM CADA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, APÓS A APRESENTAÇÃO DA RESPECTIVA 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL, DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE. Palotina, 06 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0110/2024 Ofício n.º 0502/2024, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do 
Objeto: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇO PARA A REVISÃO DO VEÍCULO 
HYUNDAI HB20, PLACAS RHW-6I39, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. VALOR ESTIMADO: VALOR DE ABERTURA R$ 603,36 
(SEISCENTOS E TRES REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS). DESPACHO: RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO 
PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 0110/2024, ANEXO. EM 06 DE DEZEMBRO DE 2024. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - 
PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO 
OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº005 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO DE SERVIÇOS Nº 496/2019 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/2019    
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL e WALTER H. O. HURTADO AUDITORIA LTDA 
OBJETO     AUDITORIA E CONTROLADORIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) NO MUNICÍPIO DE 

MISSAL, CONFORME ABAIXO DESCRITOS: 
 AUDITORIA DAS AIHS (AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR) EXECUTADAS E FATU-

RADAS NO MUNICÍPIO DE MISSAL; 
 ELABORAÇÃO DE PROTOCOLOS DE ACORDO COM AS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE PARA APROVAÇÃO DOS ENCAMINHAMENTOS DE EXAMES E CONSULTAS ESPECIALIZA-
DAS ENCAMINHADAS NO SETOR DE AGENDAMENTO DESTA SECRETARIA; 

 AUDITORIA DOS PEDIDOS MÉDICOS DE ENCAMINHAMENTO PARA EXAMES E CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS; 

 ASSESSORIA E SUPORTE AOS PROFISSIONAIS MÉDICOS QUE ATENDEM ESTA SECRETARIA 
NO ATENDIMENTO E APLICAÇÃO DOS PROTOCOLOS ELABORADOS PELA MESMA. 

OBJETIVO  PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS, CONFORME SOLICITAÇÃO 
PELO MEMORANDO Nº736/2024 E PARECER JURÍDICO EM ANEXO. 

DATA               27 DE NOVEMBRO DE 2024 
 

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO Nº115/2024  

         OBJETO       REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO 
PARA REPOSIÇÃO EM PRÉDIOS PÚBLICOS 

FORNECEDOR CNPJ ATA DE PREÇOS Nº VALOR TOTAL 
LUCAS A P DONIDA  46.761.734/0001-94 653 R$ 34.350,00 

DURAÇÃO       12 (DOZE) MESES 
DOTAÇÕES  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

REEQUIPAR A REDE DE ENSINO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01690 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
01690 EA 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
REEQUIPAR A REDE DE ENSINO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
01830 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL . 

DATA       04 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2024 
OBJETO AQUISIÇÃO DE TUBOS SOLDÁVEIS PARA OS MICROSSISTEMAS  

DE ÁGUA DO MUNICÍPIO 
FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº VALOR TOTAL 

G2 MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA               05.931.197/0001-04 654 R$ 10.200,00 
DURAÇÃO      10 (DEZ) DIAS 
DOTAÇÕES SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
                       MICRO SISTEMA DE ÁGUA 
                       MATERIAL DE CONSUMO 
                       03590 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
DATA            04 DE DEZEMBRO DE 2024 
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EXTRATO DA ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2024 
SOLICITANTE: BRASILSEG  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APÓLICES DE SEGURO PREDIAL PARA OS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNI-
CÍPIO. 
                      RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES 

Missal/PR, 06 de Dezembro de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro 

PORTARIA Nº 393, de 04 de Junho de 2024. 
 

HOESP – Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná – CNPJ: 06.958.776/0001-03
Rua Almirante Barroso, nº. 2193 – CEP: 85.900-020 – Toledo – Paraná – Fones: 45 2103-2095 Fax: 45 2103-2068

                                                                                                    
                                                

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 003/2024

A Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná – HOESP,

estabelecida na Rua Almirante Barroso, n° 2193, CEP 85900-020, Centro, Município de 

Toledo, Estado do Paraná, através de seu Conselho de Administração, em 

conformidade com os artigos 37 e 42, IV, do Estatuto Social, CONVOCA todos os seus 

associados a participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será 

realizada na Sede Administrativa da HOESP (Rua Santos Dumont, nº 2166, Centro –

Toledo/Paraná) no dia 17 de dezembro de 2024, às 17h30min em primeira 
convocação e às 18h em segunda e última convocação, para deliberar sobre a 

seguinte ordem do dia:

1º - Reforma do Estatuto Social da HOESP – Associação Beneficente de 

Saúde do Oeste do Paraná;

2º - Eleição extraordinária do Conselho de Administração, para 

preenchimento de uma vaga, tendo em vista o afastamento do 

conselheiro Balnei Lorenço Rotta.

Toledo/Paraná, 06 de dezembro de 2024.    

   

                                            

Claudio Tomuo Hayashi
Presidente do Conselho de Administração da HOESP

                                                                            

      Mantenedora:
HOESP – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 

SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ
CNPJ – 06.958.776/0001- 03

CLAUDIO TOMUO 
HAYASHI:5930366284
9

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO TOMUO 
HAYASHI:59303662849 
Dados: 2024.12.06 13:57:42 -03'00'

 
     

 

                                                                                                                                           
CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 

OESTE DO PARANÁ –  
EXTRATO 2° Aditivo de PRAZO - Contrato N° 165/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 
CONTRATADA: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A  
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO:  Fica prorrogado o contrato acima citado 
pelo período de 12 (doze) meses, passando sua vigência de 02 de dezembro de 
2024 a 01 de dezembro de 2025. CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas 
e em pleno vigor as demais cláusulas do referido contrato. Data de Assinatura do 
Aditivo: 19 de novembro de 2024. 

                      
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO

INE XIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 59/2024 
OBJETO: Contratação de 20 (vinte) grupos artísticos para a realização de apresentações culturais 
durante a 13ª Virada Cultural. Os inscritos habilitados participaram do certame proposto pelo Edital 
de Chamamento Público nº 022/2024 – Credenciamento de apresentações culturais para a 13ª 
Virada Cultural. O presente evento acontecerá entre os dias 6 a 8 de dezembro de 2024 no Parque 
Ecológico Diva Paim Barth, Biblioteca Municipal de Toledo – Centro Cultural Oscar Silva, Praça 
da Cultura e Teatro Municipal de Toledo. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será 
de 60 (sessenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 896/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GICELLE JAN CENTRO DE ARTE-MOVIMENTO LTDA - ME
OBJETO: Contratação da empresa GICELLE JAN CENTRO DE ARTE-MOVIMENTO LTDA - ME, 
inscrita sob o CNPJ nº 10.246.082/0001-02 sediada na Rua Rui Barbosa, 1324, Sala de Dança-
Col. Incomar, Centro, CEP 85900-040, Toledo/PR, para a prestação de serviços artísticos, sendo 
apresentação de teatro Grupo DançArte Teatro durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 
06, 07 e 08 de dezembro de 2024. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais). Contrato fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 896/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e 53.741.986 MATHEUS CIRILO MARTINS
OBJETO: Contratação da empresa 53.741.986 MATHEUS CIRILO MARTINS, insc rita sob o CNPJ nº 
53.741.986/0001-17 sediada no endereço Rua Humberto da Luz Arcanjo nº 603, bairro Vila Pioneiro, 
município de Toledo/Paraná, para a prestação de serviços artísticos, sendo apresentação de dança 
grupo 5° Essência Fetter Company, durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 
de dezembro de 2024. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.000,00 (mil reais). 
Contrato fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 898/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e KARIN ELOISA RIPPEL
OBJETO: Contratação de KARIN ELOISA RIPPEL, pessoa física, residente e domiciliado na 
Rua Maria José Nogueira, 339, Jd. Coopagro, CEP 85903- 430, Toledo/PR, portador da CI/RG nº 
10.508.417-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 093.544.429-78, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 899/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LEANDRO RUI BARBOSA
OBJETO: Contratação de LEANDRO RUI BARBOSA, pessoa física, residente e domiciliado na Rua 
Dr. Mario Totta, 558, Vila Industrial, Bl 1 Apto 402, CEP 85905-020, Toledo/PR, portador da CI/RG 
nº 8.967.289-9 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 064.487.259-46, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 900/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e MARCOS RAMOS DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de MARCOS RAMOS DOS SANTOS, pessoa física, residente e domiciliado 
na Rua Augusto Formighieri, 1165, Jd. Santa Maria, CEP 85903-150, Toledo/PR, portador da CI/RG 
nº 9.914.880-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 067.782.229-48, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 901/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e RAPHAEL FRITZEN MOREIRA
OBJETO: Contratação de RAPHAEL FRITZEN MOREIRA, pessoa física, residente e domiciliado na 
Rua Eugênio Gustavo Keller, 1087, Jd. Coopagro, CEP 85903-450, Toledo/PR, portador da CI/RG 
nº 12.969.912- 4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 091.315.259-54, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 902/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ALEXANDRO EDSON DA SILVA
OBJETO: Contratação de ALEXANDRO EDSON DA SILVA, pessoa física, residente e domiciliado na 
Rua Travessa, 162, Centro, CEP 85901-046, Toledo/PR, portador da CI/RG nº 7.321.558-7 SESP/PR 
e inscrito no CPF/MF nº 037.044.229-67, para a prestação de serviços artísticos durante a 13ª Virada 
Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. VALOR MÁXIMO: O custo total 
da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato fi rmado em 6 de dezembro de 
2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 903/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GUIUMOR FRITZEN MOREIRA
OBJETO: Contratação de GUIUMOR FRITZEN MOREIRA, pessoa física, residente e domiciliado 
na Rua Maria José Nogueira, 339, Jd. Coopagro, CEP 85903-430, Toledo/PR, portador da CI/RG 
nº 10.441.225-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 075.897.509-05, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 904/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GISELE SANTOS SILVA
OBJETO: Contratação de GISELE SANTOS SILVA, pessoa física, residente e domiciliado na Rua 
Santa Edwirges, 253, Jd. Pancera, CEP 85902-260, Toledo/PR, portador da CI/RG nº 12.748.917-3 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 101.352.549-30, para a prestação de serviços artísticos durante 
a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. VALOR MÁXIMO: 
O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato fi rmado em 6 de 
dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 905/2024

PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DOUGLAS RUDINEY DOS SANTOS BRITO
OBJETO: Contratação de DOUGLAS RUDINEY DOS SANTOS BRITO, pessoa física, residente 
e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 2630, Centro, CEP 85900-040, Toledo/PR, portador da CI/RG 
nº 10.840.061-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 074.318.869-18, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 906/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LUCAS MARCELO DE PAULA SILVA
OBJETO: Contratação de LUCAS MARCELO DE PAULA SILVA, pessoa física, residente e 
domiciliado na Rua Pato Branco, 301, Jd. Bressan, CEP 85913-030, Toledo/PR, portador da CI/RG 
nº 13.237.336-1 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 096.492.069-73, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 907/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LUISA BAENA CANEZIM DE MELO
OBJETO: Contratação de LUISA BAENA CANEZIM DE MELO, pessoa física, residente e domiciliado 
na Rua Pierina Marcon Berticelli, 349, Jd. Pancera, CEP 85914-143, Toledo/PR, portador da CI/RG 
nº 13.507.039-4 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 101.577.169-61, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 908/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e HEABBY ASAFH LIMA
OBJETO: Contratação de HEABBY ASAFH LIMA, pessoa física, residente e domiciliado na Rua 
Cristiano Dezanetti, 375, Jd. Da Mata, CEP 85910- 325, Toledo/PR, portador da CI/RG nº 12.849.474-
0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 087.672.029-77, para a prestação de serviços artísticos durante 
a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. VALOR MÁXIMO: 
O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato fi rmado em 6 de 
dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 909/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GUSTAVO BORGHETTI ANTUNES DOS SANTOS
OBJETO: Contratação de GUSTAVO BORGHETTI ANTUNES DOS SANTOS, pessoa física, 
residente e domiciliado na Rua Cerro Largo, 321, Jd. Porto Alegre, CEP 85906-080, Toledo/
PR, portador da CI/RG nº 7.948.475-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 053.507.689-48, para a 
prestação de serviços artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 
08 de dezembro de 2024. VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais). Contrato fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo 
de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 910/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e RENATO LEANDRO MENDES
OBJETO: Contratação de RENATO LEANDRO MENDES, pessoa física, residente e domiciliado 
na Rua Santos Dumont, 3003, Ap 12, Centro, CEP 85900-010, Toledo/PR, portador da CI/RG nº 
9.116.624-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 066.235.669-10, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 911/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e BRUNO WILLIAN GREGÓRIO
OBJETO: Contratação de BRUNO WILLIAN GREGÓRIO, pessoa física, residente e domiciliado 
na Rua Olga Bordignon, 2255, Jd. Coopagro, CEP 85903-766, Toledo/PR, portador da CI/RG nº 
9.129.668-3 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 062.765.899-77, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato 
fi rmado em 6 de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 912/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e LUAN PEREIRA DE SANTANA
OBJETO: Contratação de LUAN PEREIRA DE SANTANA, pessoa física, residente e domiciliado na 
Rua Luiz Woiski, 162, Jd. Coopagro, CEP 85903-718, Toledo/PR, portador da CI/RG nº 13.451.091-9 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 101.761.859-33, para a prestação de serviços artísticos durante 
a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. VALOR MÁXIMO: 
O custo total da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). Contrato fi rmado em 6 de 
dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 913/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e GABRIELA DE GIULI RODRIGUES PINTO
OBJETO: Contratação de GABRIELA DE GIULI RODRIGUES PINTO, pessoa física, residente e 
domiciliado na Rua Gabriel Delane, 274, Pancera, CEP 85902-220, Toledo/PR, portador da CI/RG 
nº 8.513.556-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 079.587.879-60, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.000,00 (mil reais). Contrato fi rmado em 6 
de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 914/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e DORCINEIA NOVAIS NABOZNY
OBJETO: Contratação de DORCINEIA NOVAIS NABOZNY, pessoa física, residente e domiciliado na 
Rua Colombia, 83, Jd. Gisele, CEP 85905-330, Toledo/PR, portador da CI/RG nº 3.982.390-0 SESP/
PR e inscrito no CPF/MF nº 537.617.409-30, fone: (45) 99817-2799, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.000,00 (mil reais). Contrato fi rmado em 6 
de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 915/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e JORACI MARIA BRUSTOLIN NUNES
OBJETO: Contratação de JORACI MARIA BRUSTOLIN NUNES, pessoa física, residente e 
domiciliado na Rua Pedro Rosseto, 619, Jd. Concórdia, CEP 85906-640, Toledo/PR, portador da CI/
RG nº 6.284.445-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 524.651.609-15, para a prestação de serviços 
artísticos durante a 13ª Virada Cultural que acontecerá nos dias 06, 07 e 08 de dezembro de 2024. 
VALOR MÁXIMO: O custo total da contratação é de R$ 1.000,00 (mil reais). Contrato fi rmado em 6 
de dezembro de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 59/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 143/2024

Ref. Licitação Concorrência Nº4/2024
Contratação de serviços Execução de Obra de Pavimentação Asfáltica em vias Urbanas 
na Avenida do Rosário com uma área de 5.350,97 m2, conforme projetos, especifi cações 

técnicas e memorais de acordo com o Convênio nº 946536/2023.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  POZZEBON ENGENHARIA LTDA
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa o acréscimo do referido contrato em mais R$ 23.547,90 (Vinte e tres 
mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa centavos), tendo em vista o redimensionamento 
do objeto, conforme cláusula segunda do contrato em epígrafe e termos da Lei n.º 14.133/21 de 
01/04/2021, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 11/09/2025.
Prazo de Vigência: 11/09/2025.
Data da Assinatura: 07/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DO DOCUMENTO: TERMO DE RESCISÃO Nº 18/2024 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 
CONTRATADO:  TELES SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO 
Nº DO CONTRATO: 174/2024 
PROCESSO: PERMISSÃO DE USO Nº 02/2024 
PERMISSIONARIA: DAIANA AZEVEDO JANDREY ZANETTE 
VIGENCIA: 02 (DOIS) ANOS – 05/12/2024 A 05/12/2026 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO 

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 

O município de Assis Chateau-
briand foi agraciado com o presti-
gioso Selo Clima Paraná 2024, uma 
distinção que reconhece iniciativas 

de sustentabilidade e gestão am-
biental. A premiação, em sua 10ª 
edição, foi organizada pela Secre-
taria de Estado do Desenvolvimento 

� Nesta edição, Assis 
Chateaubriand destacou-se na 
nova categoria “Cidades”, criada 
para reconhecer municípios que 
implementam ações sustentáveis

Município de Assis Chateaubriand recebe o Selo Clima Paraná 2024
Sustentável e do Turismo (Sedest) e 
contou com a participação de 168 
empresas privadas, quatro órgãos 
públicos e 12 municípios. A ceri-
mônia de entrega ocorreu na última 
quarta-feira (4), em Curitiba. 

Nesta edição, Assis Chateaubriand 
destacou-se na nova categoria “Cida-
des”, criada para reconhecer municí-
pios que implementam ações sus-
tentáveis. O processo de seleção foi 
rigoroso, exigindo que os participan-

tes respondessem a questionários de-
talhados sobre projetos, programas e 
iniciativas em quatro áreas principais: 
gestão pública, saúde, meio ambiente 
e gestão de resíduos sólidos.

O prefeito Valter Aparecido Sou-
za Correia, Valtinho, expressou sua 
satisfação com a conquista, desta-
cando que o reconhecimento é fruto 
do comprometimento da adminis-
tração municipal com o desenvolvi-
mento sustentável. “Este selo é um 

reflexo do nosso esforço contínuo 
para promover práticas que benefi-
ciem tanto o meio ambiente quanto 
a qualidade de vida dos nossos ci-
dadãos,” afirmou Valtinho.

Representando o município na 
cerimônia, o Secretário de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, Celso 
Barbosa, enfatizou a importância do 
prêmio para Assis Chateaubriand. 
“Este reconhecimento nos motiva 
a continuar investindo em políticas 
públicas que priorizem a sustenta-
bilidade e a preservação ambiental. 
É um incentivo para que possamos 
avançar ainda mais em nossas me-
tas,” declarou Barbosa.

A certificação é válida por 12 me-
ses, destaca organizações públicas e 
privadas que voluntariamente ado-
tam medidas para mensurar e reduzir 
as emissões de gases de efeito estu-
fa (GEE), contribuindo para o enfren-
tamento das mudanças climáticas.

ASSIS CHATEAUBRIAND

DIVULGAÇÃO



SÁBADO E DOMINGO, 07 E 08 DE DEZEMBRO DE 2024
Edição 11.391 Publicações Legais10

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA nº 511/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando denúncia de irregularidade funcional constante 
no Memorando nº 4.468/2024 de origem da Secretaria Municipal de Finanças; considerando ainda o disposto no artigo 191 e seguintes da Lei Complementar 110/2010 - 
Estatuto do Servidor e artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal e manifestação da Secretaria de Administração pela apuração dos fatos por meio de Processo 
Administrativo Disciplinar, RESOArt. 1º - Constituir, com base no artigo 191 e seguintes da Lei Complementar 110/2010, de 21 de outubro de 2010 – Estatuto do Servidor 
Público de Palotina - Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para proceder a apuração de irregularidade funcional praticada pelo servidor identificado pela 
matrícula nº 2935, ocupante do cargo de Fiscal Fazendário, lotado na Secretaria de Finanças. Parágrafo único - Dos fatos – utilização inadequada do veículo Palio placa 
AZL-3364 no período de 01/09/2024 á 11/09/2024, configurado pelo deslocamento e permanência em locais não autorizados. Dispositivos da Lei Complementar 110/2010 
– Estatuto do Servidor;Art. 164 - São deveres do servido: ......................................................III - Observar as normas legais e regulamentares; 
......................................................IV - Cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais; Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta 
pelos seguintes servidores: 

Mat Nome Admissão Cargo Participação 

2482  ROSANGELA VENDRAME RODRIGUES 22/09/2011 ESCRITURARIO Presidente 

2413  IARA CRISTINA MAHLE PALUDO 18/10/2010 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Membro 

3423  ALEX ROGÉRIO NERES 16/04/2020 ESCRITURARIO Membro 

Art. 3º - A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, contados a partir da publicação desta portaria. Art. 4º 
– Ficam asseguradas, aos membros da Comissão Processante, as prerrogativas do parágrafo 1º do artigo 200 da Lei Complementar Municipal 110/2010. Art. 5º - Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ ANGELO DE CARLI”, EM 05 DE DEZEMBRO DE 2024 

. 
 

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.315 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 6.586, 
de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinquenta reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$              1.550,00 
Fonte: 2.500.0000.000 (2000) - Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores 

  
02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................  R$            2.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           02010.1030400092.031 VIGILÂNCIA SANITÁRIA – RECURSOS DA TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................        R$            2.000,00 
Fonte: 1.753.0000.000 (1510) - TAXA EXERCICIO PODER DE POLÍCIA 

 

 TOTAL.................................................................                  R$            5.550,00 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I e 
III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir:    

   
I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.500.0000.000 (2000) Recursos não Vinculados de Impostos – Exercícios Anteriores R$          1.550,00 

 TOTAL...........................................................................  R$           1.550,00 
    

III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO 
02007 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

02007.2781200082.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar R$            2.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
  
  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02010.1030200092.026 ATENÇÃO EM SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente.............................    R$         2.000,00 
Fonte: 1.753.0000.000 (1510) - TAXA EXERCICIO PODER DE POLÍCIA 

 

 TOTAL GERAL............................................................   R$         5.550,00 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.592 

de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 22 de 
novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 06 de dezembro de 2024. 

 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.314 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 6.586, 
de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 

da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 55.750,51 (cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos) para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02001.0412200022.004 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............... R$          20.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............. R$              7.266,71 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais.................................................. R$                53,80 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
  

02006.1236500062.048 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 5% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.............  R$           2.720,00 
3.1.91.13.00.00 Contribuições Patronais..................................................  R$              510,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                           02010.1030200092.026 ATENÇÃO EM SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................       R$           1.200,00 
Fonte: 1.621.0000.000 (4941) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Estadual 

 

  
02010.1030200092.030 MAN. DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A. DELAZERI 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................... R$           3.800,00 
Fonte:  1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 

   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................... R$         13.500,00 

Fonte:  1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 
   

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo................................................... R$          5.000,00 
Fonte:  2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios Anteriores 

 TOTAL.................................................................                  R$         54.050,51 
 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso II e 
III da Lei 4.320/64, recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente e da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a 
seguir:    

   
II – Excesso de Arrecadação do Exercício Corrente 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
1.500.1002.000 (1303) Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) R$       10.000,00 

 TOTAL...........................................................................  R$       10.000,00 
    

III – Anulação de Dotações Orçamentárias 
 

0200 PODER EXECUTIVO 
02001.0412200022.004 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DO MUNICÍPIO 

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção...............................    R$          20.000,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 

  
02006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02006.1236100062.039 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 25% DOS IMPOSTOS 
3.1.90.49.00.00 Auxílio Transporte............................................................ R$                618,27 
3.3.90.08.00.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar R$            5.462,24 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações............................................................ R$            1.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................... R$               240,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
  

02006.1236500062.048 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 5% DOS IMPOSTOS 
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.........................................................  R$           3.230,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
  

02010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02010.1030200092.026 ATENÇÃO EM SAÚDE – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................    R$         1.200,00 
Fonte: 1.621.0000.000 (4941) - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde-Estadual 

   
02010.1030200092.030 MAN. DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUINTO A. DELAZERI 

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................    R$          3.800,00 
Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 

   
3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação.......................................................    R$          3.000,00 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..........................................................    R$             500,00 

Fonte: 1.500.1002.000 (1303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 
   

3.3.90.35.00.00 Serviços de Consultoria..................................................    R$          5.000,00 
Fonte:  2.500.1002.000 (2303) - Identificação das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) – Exercícios Anteriores 

 TOTAL GERAL............................................................   R$         54.050,51 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.591 de 07 de dezembro de 2023, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.592 

de 07 de dezembro de 2023 – LDO, para o exercício de 2024 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.586, de 22 de 
novembro de 2023. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 04 de dezembro de 2024. 
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TERMO ADITIVO N° 04 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N° 245/2023 
Pelo presente Termo Aditivo de Supressão ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado como 
CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a 
Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa ITVALE - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.008.523/0001-96, Inscrição Estadual nº 90372769-17,  Inscrição Municipal nº 5001, com sede 
à Rua 25 de Dezembro, nº 1270, sala 02, Centro, na cidade de Palotina, no estado do Paraná, CEP: 85.950-000, Fone: (44) 3649-2313 / 99720-6833, e-
mail: paulo@itvale.com, representada neste ato pelo Sr. PAULO ROBERTO ANTONIETTI, sócio administrador, portador da cédula de identidade 
RG nº. 6.311.070-1 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 006.245.119-79, residente e domiciliado à Rua MOna, nº 1114, Bairro Interlagos, na cidade de 
Palotina, no estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 
e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 018/2023, onde o objeto deste termo 
contratual é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas 
ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 04): Fica acordado entre as partes o Contrato de Prestação de Serviços nº 245/2023 com a supressão 
no valor de R$ 17.795,10 (dezessete mil setecentos e noventa e cinco reais e dez centavos), que corresponde aproximadamente 4,16% do valor inicial 
do contrato, nos termos do Art. 65, § 1º, conforme memorando N° 5.642/2024 da Secretaria Municipal de Administração, parecer fiscal e jurídico 
anexo ao processo. Palotina, 06 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 08 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 525/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa R C CAMPOS FARIAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
15.839.014/0001-70, Inscrição Estadual nº 90873589-73, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 869, com endereço à Rodovia PRT 466, Km 01 nº 3870, 
Parque Industrial, na cidade de Jardim Alegre, no estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. REGINALDO COSTA FARIAS, sócio 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 5.326.884-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 764.403709-87, residente e domiciliado na Rua 
Amor Perfeito, nº 2090, bairro Paraíso, na cidade de Jardim Alegre, estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, 
nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA 
DE PREÇOS N° 027/2023, onde o objeto deste termo contratual é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO – TST COM CAPA SELANTE , NA KD131 , COM ÁREA 
TOTAL DE 6.180M2. CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA,  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO E TERMO REFERENCIA. A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DO AGRONEGOCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (Termo Aditivo nº 08): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras n° 525/2023 por mais 90 
(noventa) dias, com base no art. 57, § 1°, inciso II e § 2° da Lei 8.666/93, iniciando em 06 de janeiro de 2025 e encerrando em 05 de abril de 2025, 
devido à necessidade de dar continuidade aos trâmites internos, conforme Memorando nº 5.954/2024 da Secretaria Municipal de Agricultura, parecer 
jurídico em anexo ao processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 06 de dezembro de 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO 
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TERMO ADITIVO Nº 07 DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 602/2023. 
Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO ADMINISTRATIVO DE OBRAS que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 
898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, e de outro lado a Empresa DG PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 17.765.951/0001-54, Inscrição Estadual nº 90862775-03, Inscrição Municipal nº 904, com endereço na Rua 
São Paulo, nº 958, Centro, na cidade de Jardim Alegre, estado do Paraná, CEP: 86.860-000, Fone: (43) 99980-4427, e-mail: 
e.dilsonaragao@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. EDILSON GOMES, sócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 
4.190.585-9 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 541.447.369-20, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 958, Centro, na cidade de Jardim Alegre, 
estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93 de 21 de Junho de 1.993 e legislação 
pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme TOMADA DE PREÇOS N° 029/2023, onde o objeto deste termo contratual é: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM RECAPE ASFÁLTICO, 
NA KD: 103 – VILA FLORESTA. COM 1.800 METROS DE EXTENSÃO E ÁREA TOTAL DE  11.340,00  METROS QUADRADOS, 
CONFORME CONDIÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,  
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO E TERMO REFERENCIA. A PEDIDO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DO 
AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo 
nº 07): Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato Administrativo de Obras n° 602/2023 por mais 90 (noventa) dias, com base no art. 57, 
§ 1° inciso II e § 2° da Lei 8.666/93, iniciando em 21 de dezembro de 2024 e encerrando em 20 de março de 2025, devido à necessidade de dar 
continuidade aos tramites internos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura n° 5.955/2024, parecer jurídico em anexos ao 
processo.Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.   Palotina, 06 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 119/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 05/12/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MEDICAMENTOS) PARA SEREM DISTRIBUIDOS À 
POPULAÇÃO ATENDIDA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DA FARMÁCIA CENTRAL, FARMÁCIAS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E PELO SAD (SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR), NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): FORNECEDOR 01: BIOMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 38.329.458/0001-61 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - 
R$ 23.975,00 FORNECEDOR 02: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 03.652.030/0003-
32 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 231.690,25 FORNECEDOR 03: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 05.782.733/0003-00 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 23.870,00 
FORNECEDOR 04: CIRURGICA ITAMARATY COMERCIAL LTDA CNPJ/CPF: 29.426.310/0001-54 VALOR TOTAL HOMOLOGADO 
E ADJUDICADO - R$ 17.220,00 FORNECEDOR 05: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA CNPJ/CPF: 67.729.178/0005-72 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 133.095,00 FORNECEDOR 06: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 12.418.191/0001-95 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 21.167,50 FORNECEDOR 07: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA CNPJ/CPF: 
44.734.671/0022-86 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 161.387,50 FORNECEDOR 08: DIFE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 10.566.711/0001-81 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 14.859,00 
FORNECEDOR 09: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 02.520.829/0001-40 VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 234.4025 FORNECEDOR 10: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 56.081.482/0001-06 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 1.005,00 FORNECEDOR 11: DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA CNPJ/CPF: 76.386.283/0001-13 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 
162.855,00 FORNECEDOR 12: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA CNPJ/CPF: 25.279.552/0001-01 VALOR 
TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 44.040,00 FORNECEDOR 13: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 39.749.232/0001-82 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 7.500,00 
FORNECEDOR 14: GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 
17.472.278/0001-64 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 54.762,00 FORNECEDOR 15: ILG COMERCIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 20.657.155/0001-02 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 248.991,50 FORNECEDOR 16: INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA CNPJ/CPF: 12.889.035/0001-02 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 103.291,50 
FORNECEDOR 17: JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA CNPJ/CPF: 23.720.752/0001-22 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 5.200,00 FORNECEDOR 18: K M KRUPINSKI MAIS SAUDE ATACADO DE 
MEDICAMENTOS CNPJ/CPF: 50.531.688/0001-04 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 2.600,00 FORNECEDOR 19: 
MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A CNPJ/CPF: 07.752.236/0001-23 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 121.999,00 FORNECEDOR 20: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A 
CNPJ/CPF: 05.912.018/0001-83 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 145.566,00 FORNECEDOR 21: METROMED 
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDACNPJ/CPF: 83.157.032/0001-22 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 6.055,00 FORNECEDOR 22: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 
32.421.421/0001-82 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 9.429,00 FORNECEDOR 23: NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ/CPF: 41.365.113/0001-78 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 45.235,93 FORNECEDOR 24: NUTRI-
ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 
46.381.269/0001-66 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 8.955,00 FORNECEDOR 25: PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 117.284,80 
FORNECEDOR 26: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 04.355.394/0001-51 VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 97.500,00 FORNECEDOR 27: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 88.952,00 
FORNECEDOR 28: S & R  DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ/CPF: 04.889.315/0001-92 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO 
- R$ 5.212,80 FORNECEDOR 29: SANFE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 53.926.612/0001-76 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 170,00 FORNECEDOR 30: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ/CPF: 00.656.468/0001-39 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 116.701,85 
FORNECEDOR 31: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ/CPF: 22.862.531/0001-26 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 26.785,00 FORNECEDOR 32: WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA CNPJ/CPF: 43.025.186/0001-46 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$ 121.200,00 FORNECEDOR 33: WISDOM 
FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/CPF: 48.174.071/0001-37 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$ 1.514,00 PALOTINA, 05 DE DEZEMBRO DE 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DAS EMPRESAS DO PREGÃO Nº 074/2024 PARA O ITEM 13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
637/2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS, DIETAS ENTERAIS, 
MÓDULOS, SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E FÓRMULAS INFANTIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS 
DE PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.O Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.208.487/0001-64, com sede na Rua Aldir Pedron, nº 898, Centro, na cidade de Palotina.PR, CEP 85.950-000, através de 
seu Pregoeiro Sra. Aline Fernanda Kuehl e Coordenador de Compras Sr. Sidnei Ferreira Fernandes, tornar público que em face do parecer jurídico 
proferido no dia 02 de dezembro de 2024, convoca-se as empresas participante do Pregão, sendo estas declaradas como classificada, para que manifeste, 
quanto a possibilidade de entrega do item descrito abaixo, no valor ofertado em licitação ou encaminhe a sua proposta para análise.EMPRESA 2° 
COLOCADA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.EMPRESA 3° COLOCADA: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI.EMPRESA 4° COLOCADA: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A.EMPRESA 5° COLOCADA: VIEIRA & CIA DISTRIBUIDORA 
LTDA.EMPRESA 6° COLOCADA: VTR COMERCIAL LTDA.EMPRESA 7° COLOCADA: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA – 
EPP.EMPRESA 8° COLOCADA: ALTO URUGUAI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.EMPRESA 9° COLOCADA: 
BONATTO DISTRIBIUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Item Especificação Marca 

13 FÓRMULA INFANTIL A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES, COM ALTA ABSORÇÃO E 
BAIXA INTOLERÂNCIA. IISENTO DE LACTOSE, GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E 
GLÚTEN, INDICADA NOS CASOS DE ALERGIA ALIMENTAR ( A PROTEÍNA DO LEITE 
DE VACA, SOJA, PROTEÍNAS HIDROLISADAS E/OU A MÚLTIPLOS ALIMENTOS). 
APRESENTAÇÃO: LATA COM CERCA DE 400 G. 

NUCITEC 
ALPHAPRO AMINO 
400g 

Peço que as empresas descritas acima, se manifestem por escrito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a convocação. Caso não aceito por uma das 
empresas acima mencionadas, poderá ocorrer à revogação dos respectivos itens da licitação para que possa ser realizada nova contratação, sem prejuízo 
de possíveis penalidades em sendo confirmado a vigência das propostas. Os requerimentos e justificativas poderão ser enviados através do e-mail: 
contratos.licitacao@palotina.pr.gov.br. Palotina, 06 de dezembro de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 112/2022

Ref. Licitação Tomada de preços Nº 3/2022
Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica com Meio Fio, Calçadas, Galerias de Águas 

Pluviais e Sinalização Vertical, totalizando 4.225,40 M2 de Pavimentação Poliédrica na 
Rua da Imbuia e Travessa E. Furini; de acordo com Convenio n° 925030/2021, Processo 

n° 1081819-16/2021 do Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme especificações 
Técnicas, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Planilhas, Orçamento 

Detalhado e Projetos.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO ME 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e vigência do referido contrato 
em mais 180 dias (Cento e Oitenta dias), com início em 15/11/2024 e término em 14/05/2025, e o 
acréscimo em mais R$ 30.660,19 (Trinta mil seiscentos e sessenta reais e Dezenove Centavos), 
tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme cláusulas sétima e oitava do contrato em 
epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 14/05/2025.
Prazo de Vigência: 14/05/2025.
Data da Assinatura: 15/11/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 14/2023

Ref. Licitação Tomada de preços Nº 1/2023
Execução de Obra de Pavimentação Poliédrica em um trecho de estrada rural da Linha 

Tronco Verde, com Meio Fio, placa de sinalização e plantio de grama em placas nas 
laterais, totalizando 17.220 M2 de pavimentação, de acordo com Convênio n° 408/2022 da 
Secretaria do Estado da Agricultura e Abastecimento, conforme especificações Técnicas, 

Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro, Planilhas, Orçamento Detalhado e 
Projetos.

E X T R A T O
Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO ME 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e vigência do referido contrato 
em mais 180 dias (Cento e oitenta dias), com início em 01/12/2024 e término em 30/05/2025, 
e o acréscimo em mais R$ 12.330,16 (Doze mil trezentos e trinta reais e dezesseis centavos), 
tendo em vista o redimensionamento do objeto, conforme cláusulas sétima e oitava do contrato em 
epígrafe e termos do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 30/05/2025.
Prazo de Vigência: 30/05/2025.
Data da Assinatura: 01/12/2024.

RENATO TONIDANDEL
Prefeito Municipal

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 151/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 55/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Oportuno 
Distribuidora De Maquinas e Ferramentas LTDA, CNPJ nº. 24.067.409/0001-93. 
Objeto: Aquisição de parafusadeira/furadeira de impacto sem fio para uso profissional, contados a partir de 
1 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 2.656,00 (Dois Mil, Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais). 
Pagamento: em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 01 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 152/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 57/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Porto Seguro Cia 
De Seguros Gerais, CNPJ nº. 61.198.164/0001-60. 
Objeto: A contratação de empresa especializada para prestação do serviço de seguro veicular de 
responsabilidade civil contra terceiros para veículos que compõe a frota da EMDUR, contados a partir de 
11 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 5.900,00 (Cinco Mil e Novecentos Reais). 
Pagamento: Em 06 (seis) parcelas mensais de igual valor, sendo a primeira parcela paga 30 (trinta) dias 
após a emissão da apólice, mediante apresentação da Nota Fiscal (ou documento que venha a substituir), 
dos documentos de cobrança e do recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 11 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 153/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 57/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Seguros Sura S/A, 
CNPJ nº. 33.065.699/0001-27. 
Objeto: A contratação de empresa especializada para prestação do serviço de seguro veicular de 
responsabilidade civil contra terceiros para veículos que compõe a frota da EMDUR, contados a partir de 
11 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 16.873,92 (Dezesseis Mil, Oitocentos e Setenta e Três Reais e Noventa e Dois Centavos). 
Pagamento: Em 06 (seis) parcelas mensais de igual valor, sendo a primeira parcela paga 30 (trinta) dias 
após a emissão da apólice, mediante apresentação da Nota Fiscal (ou documento que venha a substituir), 
dos documentos de cobrança e do recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 11 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 59/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa TLD Comércio De 
Combustíveis LTDA, CNPJ nº. 33.317.471/0001-87. 
Objeto: Registro de preços visando a futura aquisição de Gasolina Comum para abastecimento em bomba 
pelo período de 06 (seis) meses, contados a partir de 22 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 228.000,00 (Duzentos e Vinte e Oito Mil Reais). 
Pagamento: O pagamento será efetuado MENSALMENTE - até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 
ao fechamento mensal após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o recebimento 
devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 22 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Presencial nº. 58/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a pessoa física Carlos Sikora. 
Objeto: Constitui objeto deste contrato a venda dos bens constantes nos lotes nº 05 e 06, conforme proposta 
apresentada no Edital de Licitação nº 58/2024. 
Valor Global: R$ 2.935,00 (Dois Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais). 
Pagamento: No mesmo dia de ocorrência da licitação, o vencedor deverá pagar o percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor do arremate, sob pena de nulidade do lance, através de transferência bancária, na conta 
a ser informada pela EMDUR. No ato da assinatura deste contrato, deverá ser realizado, o pagamento do 
restante do valor do arremate, através de transferência bancária, na conta a ser informada pelo 
Departamento Financeiro da EMDUR.  
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 156/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Presencial nº. 58/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a pessoa física Paulo Cezar 
Scuzziatto. 
Objeto: Constitui objeto deste contrato a venda dos bens constantes nos lotes nº 05 e 06, conforme proposta 
apresentada no Edital de Licitação nº 58/2024. 
Valor Global: R$ 2.250,00 (Dois Mil, Duzentos e Cinquenta Reais). 
Pagamento: No mesmo dia de ocorrência da licitação, o vencedor deverá pagar o percentual de 5% (cinco 
por cento) do valor do arremate, sob pena de nulidade do lance, através de transferência bancária, na conta 
a ser informada pela EMDUR. No ato da assinatura deste contrato, deverá ser realizado, o pagamento do 
restante do valor do arremate, através de transferência bancária, na conta a ser informada pelo 
Departamento Financeiro da EMDUR.  
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa CK Plásticos 
LTDA - EPP, CNPJ nº. 53.414.792/0001-07. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 5.577,80 (Cinco Mil, Quinhentos e Setenta e Sete Reais e Oitenta Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa DCON Comercio 
e Servicos LTDA, CNPJ nº. 13.038.374/0001-48. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 34.605,00 (Trinta e Quatro Mil, Seiscentos e Cinco Reais). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Disk Agua 
Maritima LTDA, CNPJ nº. 02.548.991/0001-77. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 31.525,00 (Trinta e Um Mil, Quinhentos e Vinte e Cinco Reais). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa IMPERIAL 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº. 49.517.604/0001-07. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 18.792,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Noventa e Dois Reais). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Inovacoes 
Comercio De Medicamentos E Produtos Para Saude LTDA, CNPJ nº. 32.138.304/0001-06. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 931,52 (Novecentos e Trinta e Um Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Maradal 
Comercial EIRELI, CNPJ nº. 15.481.871/0001-41. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 27.649,50 (Vinte e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa OKTO Comercial 
EIRELI, CNPJ nº. 29.688.034/0001-00. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 39.330,50 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 56/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Pontotech 
Comércio e Desenvolvimento de Software LTDA, CNPJ nº. 50.943.973/0001-32. 
Objeto: O registro de preços visando a contratação de empresa(s) especializada(s) para futura e eventual 
prestação de serviços de manutenção e aquisição de equipamentos de registro de ponto eletrônico pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 39.330,50 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 06/2024 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa SUCESSO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 31.596.704/0001-00. 
Objeto: O registro de preços visando futura e eventual aquisição de vergalhões de ferro pelo período de 12 
(doze) meses. Reajustar o valor do Item 01, Lote 5 (Ferro 10,00mm, CA-50, barra de 12m), conforme 
especificado na tabela abaixo: 

Lote Item 
Cód. 
do 

produto 
Descrição do produto 

Marca 
do 

produto 

Unid.de 
medida Qtde. 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor 
unit. 

reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

06/11/2024 
R$ 

05 1 580 Ferro 10,00mm, CA-50, barra de 
12m Simec BAR 3.000,00 40,99 45,79 

Data de assinatura: 06 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 43/2024 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa TLD COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº. 77.878.023/0001-28. 
Objeto: O objeto é o registro de preços visando aquisição de Óleo Diesel S10 para abastecimento na 
bomba. Reajustar o valor do Item 01 (Óleo diesel S10, baixo teor de enxofre), do Lote 01 conforme 
especificado na tabela abaixo: 

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid.de 
medida 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

06/11/2024 
R$ 

01 1 30103 Óleo diesel S10, baixo teor de enxofre Stang LT 5,47 5,61 
Data de assinatura: 04 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 187/2023. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 17/2023 – Tipo menor preço por lote com maior desconto. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa ENVAIOR 
ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA. CNPJ sob nº. 51.380.342/0001-15. 
Objeto: O objeto é a contratação de profissional de notória especialização para assessoria ambiental 
visando a regularização da Usina de Asfalto da EMDUR junto aos órgãos ambientais. O referido Contrato 
fica prorrogado para mais 12 (doze) meses, contados a partir de 19/11/2024. 
Data de assinatura: 13 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 135/2024. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 50/2024 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa MERCADO DAS 
FLORES LTDA. CNPJ sob nº. 46.161.009/0001-85. 
Objeto: O objeto é a aquisição de mudas de plantas. Este Aditivo alterar quantitativamente o objeto do 
contrato, acrescentando os itens, quantidades e valores conforme tabela abaixo: 

ITENS 

Lote Item 
Cód. 
do 

serviço 
Descrição do produto 

Marca 
do 

produto 
Unid. Qtde. Preço 

unitário 
Preço 
total 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 

39376 

QUARESMEIRA ROXA (Tibouchina 
granulosa) ALTURA MININMA FUSTE = 

1,80m, ALTURA MÍNIMA TOTAL = 2,20m, 
incluso tutor, madeira roliça de eucalipto ou 

outra resistente com diâmetro mínimo de 8cm 
e comprimento de 2,5 metros e material para 
amarração da muda no tutor que não venha 

anelar a muda, isto é machucar a casca, 
podendo ser corda ou borracha. 

FM UN 7,00 45,00 315,00 

01 14 40988 SEIXO ROLADO NATURAL - sacos de 20 
kg FM SC 75,00 38,00 2.850,00 

Valor Global: R$ 18.792,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Noventa e Dois Reais). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Inovacoes 
Comercio De Medicamentos E Produtos Para Saude LTDA, CNPJ nº. 32.138.304/0001-06. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 931,52 (Novecentos e Trinta e Um Reais e Cinquenta e Dois Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Maradal 
Comercial EIRELI, CNPJ nº. 15.481.871/0001-41. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 27.649,50 (Vinte e Sete Mil, Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 60/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa OKTO Comercial 
EIRELI, CNPJ nº. 29.688.034/0001-00. 
Objeto: O registro de preços visando a futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
limpeza pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 39.330,50 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2024. 
Oriundo da licitação na modalidade de Licitação Eletrônica nº. 56/2024. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa Pontotech 
Comércio e Desenvolvimento de Software LTDA, CNPJ nº. 50.943.973/0001-32. 
Objeto: O registro de preços visando a contratação de empresa(s) especializada(s) para futura e eventual 
prestação de serviços de manutenção e aquisição de equipamentos de registro de ponto eletrônico pelo 
período de 12 (doze) meses, contados a partir de 28 de novembro de 2024. 
Valor Global: R$ 39.330,50 (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Trinta Reais e Cinquenta Centavos). 
Pagamento: Em até 30 (trinta) dias após cada entrega, mediante apresentação da Nota Fiscal e o 
recebimento devidamente atestado pelo responsável. 
Data da assinatura: 28 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 06/2024 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa SUCESSO 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E DECORAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 31.596.704/0001-00. 
Objeto: O registro de preços visando futura e eventual aquisição de vergalhões de ferro pelo período de 12 
(doze) meses. Reajustar o valor do Item 01, Lote 5 (Ferro 10,00mm, CA-50, barra de 12m), conforme 
especificado na tabela abaixo: 

Lote Item 
Cód. 
do 

produto 
Descrição do produto 

Marca 
do 

produto 

Unid.de 
medida Qtde. 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor 
unit. 

reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

06/11/2024 
R$ 

05 1 580 Ferro 10,00mm, CA-50, barra de 
12m Simec BAR 3.000,00 40,99 45,79 

Data de assinatura: 06 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 43/2024 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa TLD COMÉRCIO 
DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ nº. 77.878.023/0001-28. 
Objeto: O objeto é o registro de preços visando aquisição de Óleo Diesel S10 para abastecimento na 
bomba. Reajustar o valor do Item 01 (Óleo diesel S10, baixo teor de enxofre), do Lote 01 conforme 
especificado na tabela abaixo: 

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto Marca do 

produto 
Unid.de 
medida 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

06/11/2024 
R$ 

01 1 30103 Óleo diesel S10, baixo teor de enxofre Stang LT 5,47 5,61 
Data de assinatura: 04 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 187/2023. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 17/2023 – Tipo menor preço por lote com maior desconto. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa ENVAIOR 
ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA. CNPJ sob nº. 51.380.342/0001-15. 
Objeto: O objeto é a contratação de profissional de notória especialização para assessoria ambiental 
visando a regularização da Usina de Asfalto da EMDUR junto aos órgãos ambientais. O referido Contrato 
fica prorrogado para mais 12 (doze) meses, contados a partir de 19/11/2024. 
Data de assinatura: 13 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 135/2024. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 50/2024 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa MERCADO DAS 
FLORES LTDA. CNPJ sob nº. 46.161.009/0001-85. 
Objeto: O objeto é a aquisição de mudas de plantas. Este Aditivo alterar quantitativamente o objeto do 
contrato, acrescentando os itens, quantidades e valores conforme tabela abaixo: 

ITENS 

Lote Item 
Cód. 
do 

serviço 
Descrição do produto 

Marca 
do 

produto 
Unid. Qtde. Preço 

unitário 
Preço 
total 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 

39376 

QUARESMEIRA ROXA (Tibouchina 
granulosa) ALTURA MININMA FUSTE = 

1,80m, ALTURA MÍNIMA TOTAL = 2,20m, 
incluso tutor, madeira roliça de eucalipto ou 

outra resistente com diâmetro mínimo de 8cm 
e comprimento de 2,5 metros e material para 
amarração da muda no tutor que não venha 

anelar a muda, isto é machucar a casca, 
podendo ser corda ou borracha. 

FM UN 7,00 45,00 315,00 

01 14 40988 SEIXO ROLADO NATURAL - sacos de 20 
kg FM SC 75,00 38,00 2.850,00 

TOTAL R$ 
3.165,00 

Data de assinatura: 13 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 136/2024. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 50/2024 – Tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa PROCOPIO & 
DAL SASSO LTDA - ME. CNPJ sob nº. 22.256.154/0001-81. 
Objeto: O objeto é a aquisição de mudas de plantas. Este Aditivo alterar quantitativamente o objeto do 
contrato, acrescentando os itens, quantidades e valores conforme tabela abaixo: 

ITENS 

Lote Item Cód. do 
produto Descrição do produto 

Marca 
do 

produto 

Unid. 
de 

medida 
Qtde. Preço 

unitário 
Preço 
total 

01 2 31243 

CASSIA MANDUIRANA (Cassia 
Spectabilis) ALTURA MININMA FUSTE = 

1,80m, ALTURA MÍNIMA TOTAL = 
2,20m, incluso tutor, madeira roliça de 

eucalipto ou outra resistente com diâmetro 
mínimo de 8cm e comprimento de 2,5 

metros e material para amarração da muda 
no tutor que não venha anelar a muda, isto é 

machucar a casca, podendo ser corda ou 
borracha. 

Própria UN 7,00 70,64 494,48 

TOTAL R$ 
494,48 

Data de assinatura: 13 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 187/2023. 
Oriundo da Dispensa de Licitação nº. 17/2023. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa ENVAIOR 
ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA. CNPJ sob nº. 51.380.342/0001-15. 
Objeto: O objeto é a contratação de profissional de notória especialização para assessoria ambiental 
visando a regularização da Usina de Asfalto da EMDUR junto aos órgãos ambientais. O referido Contrato 
fica prorrogado para mais 12 (doze) meses, contados a partir de 19/11/2024. 
Data de assinatura: 13 de novembro de 2024. 
 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2024. 
Oriundo da Licitação Eletrônica nº. 21/2023 – tipo menor preço por item. 
Partes: EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo e a empresa TRAÇADO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 00.472.805/0003-08. 
Objeto: O registro de preços visando futura e eventual aquisição de materiais betuminosos para 
pavimentação, pelo período de 12 (doze) meses. Este aditivo reajusta o valor do Item 05 (Emulsão asfáltica 
p/imprimação à base de água) do Lote 01 conforme especificado na tabela abaixo: 

Lote Item Cód. do 
produto 

Descrição do 
produto 

Marca do 
produto 

Unid.de 
medida 

Valor 
unitário 

contratado 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
1º Termo 
Aditivo 

30/07/2024 
R$ 

Valor unit. 
reajustado 
2º Termo 
Aditivo 

19/11/2024 
R$ 

01 5 30282 
Emulsão asfáltica 
p/imprimação à 

base de água 
Traçado TON 3.720,00 3.829,74 3.927,39 

Data de assinatura: 19 de novembro de 2024. 
 
 

Toledo, 6 de dezembro de 2024. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 124/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 075/2024; considerando, que segundo o pa-
recer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão Eletrôni-
co n° 075/2024, cujo objeto é a Contratação de empresa para solução completa 
e integrada para instalação de unidade de geração de energia solar fotovoltaica, 
incluindo o fornecimento de todos os equipamentos, insumos e serviços necessários 
para sua montagem e ativação., ADJUDICANDO em favor da empresa: B.R.X - 
ELETRICA XAVIER LTDA (44224516000195) com o lote: 1 no valor total de R$ 
134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), regularmente classifica-
da e habilitada no Pregão Eletrônico nº 075/2024. Ciência aos interessados, obser-
vadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

Brixner e Brixner Ltda, CNPJ 01.332.868/0001-51 torna público que irá reque-
rer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para 
Posto de Combustíveis a ser implantada Avenida Ministro Cirne Lima, 3405, 
Toledo, Paraná.

 
 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ – CISCOPAR - EXTRATO 2° ADITIVO-PRAZO 

CONTRATO N°166/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 
CONTRATADA – LAVANDERIA ÁGUA AZUL EIRELI. CNPJ sob nº 
73.449.977/0001-64. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO:  Fica prorrogado o contrato acima 
citado pelo período de 12 (doze) meses, passando sua vigência de 02 de 
dezembro de 2024 a 01 de dezembro de 2025. CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do referido contrato. 
Data da assinatura – 25/11/2024. 

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA 
OESTE DO PARANÁ – EXTRATO 2° ADITIVO  

CONTRATO N° 140/2022-DISPENSA Nº013/2022 
CONTRATADA – CERTTO TELECOMUNICAÇÕES LTDA -EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PRAZO: Fica prorrogado o referido contrato 
para mais 12 (doze) meses, passando sua vigência para 01 de novembro de 
2024 a 01 de novembro de 2025. CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições contidas no instrumento contratual 
original.DATA DO ADITIVO – 01/11/2024. 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 274/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 261/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 110/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de serviços de topografia. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: LYA M BARBOSA ENGENHARIA 
CNPJ: 21.270.212/0001-69 
REPRESENTANTE: LYA MAGDA BARBOSA 
VALOR: R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/12/2025.  
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 02 de dezembro de 
2024, Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Lya Magda Barbosa, responsável legal da 
empresa. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 275/2024 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 261/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 110/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de serviços de topografia. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: B. G. L. BERTONI ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 41.967.974/0001-26 
REPRESENTANTE: BRUNO GOMEZ LEGUIZAMON BERTONI 
VALOR: R$ 90.048,00 (noventa mil e quarenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/12/2025.  
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 02 de dezembro de 
2024, Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Bruno Gomez Leguizamon Bertoni, 
responsável legal da empresa. 
* Documento na íntegra disponível no site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços 

// Consulta Licitações 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

 1 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 277/2024          
 
CONTRATANTE: Município de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, com 
sede à Rua Espirito Santo, 777-Centro, inscrito no CGC/MF nº 76.205.814/0001-24, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Marcio Andrei Rauber, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.427.623-2 e do CPF/MF 
nº 015.432.229-60, e 
 
CONTRATADA: EDSON LUIZ DE OLIVEIRA - CANTAGALO. 
 
OBJETO: Execução de obra de construção de parque infantil no bairro Boa Vista, através 
do Convênio n° 336/2022 - SECID.  
 
VALOR: R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de dezembro de 2024. 
 
FORO: Comarca de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná. 
 
Marechal Candido Rondon, 03 de dezembro de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 32/2023 
OBJETO: Locação do imóvel lote urbano n° 01, da quadra n° 01, localizado no 
loteamento Floresta localizado no perímetro urbano, na cidade de Marechal Cândido 
Rondon, para servir de estacionamento aos usuários da UPA – Unidade de Pronto 
Atendimento. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 286/2023, firmado em 16/11/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: MARCELO BIESDORF 
CPF DO CONTRATADO: 022.732.209-60 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 1.795,08 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais e oito centavos), 
mensal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 18, da Lei nº 8.245/91. 
JUSTIFICATIVA: Reajuste contratual baseado na variação do IGP-M dos últimos 12 
(doze) meses. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 02/12/2024 – Marcio Andrei 
Rauber, Prefeito e Marcelo Biesdorf. 
 
Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/pd504790ee7d62 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 033/2024 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu/PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n° 14.133/2021, torna público aos interessados que estará recebendo de pessoas jurídicas do 
ramo, por e-mail ou diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, entre os dias 
09/12/2024 ao dia 11/12/2024, proposta de preços para dispensa de licitação, pelo menor preço 
POR ITEM ofertado, tendo em vista a contratação de serviços especializados em Luthieria, 
voltados à manutenção e reparo de instrumentos musicais de cordas, especialmente violas 
caipiras. A documentação inerente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão 
ser apresentados após aceitação e habilitação da proposta mais vantajosa, sendo que o edital 
com as informações se encontra disponível na íntegra no site municipal 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. O e-mail de contato para fins de recebimento das propostas é 
o: licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 e o 
valor máximo aceitável estará estabelecido no edital/termo de referência anexo. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2024, através do Sistema de Registro 
de Preços. (Localizar por 90.093/2024 – COMPRAS.GOV.BR). 
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por item.  
Objeto: aquisição e instalação de cortina blackout escuros na nova escola Idalina 
Guzonni. 
Valor Máximo: R$36.445,00 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 09 de dezembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 16 de janeiro de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 16 
de janeiro de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de 
Marechal Cândido Rondon, situada à Rua Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min. às 11h45min. e das 13h15min. às 17h00min., através do site: 
www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e 
download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 06 de dezembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber –PREFEITO 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 34/2024. (Localizar por 
90.034/2024 – COMPRAS.GOV.BR) 
Critério de julgamento: Menor preço / Empreitada por preço global. 
Objeto: Contratação de obra de construção e ampliação da Escola Municipal Ana 
Paula. 
Valor Máximo: R$1.072.000,77 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 09 de dezembro de 2024, até às 
08:29 horas do dia 16 de janeiro de 2025.  
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no dia 16 
de janeiro de 2025, na plataforma COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do 
Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Local de Abertura/realização da sessão pública: COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Edital: O Edital, bem como demais arquivos relacionados, estará disponível aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon, situada à Rua 
Espírito Santo, nº 777, centro, em Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
durante o horário normal de expediente, das 08h00min. às 11h45min. e das 
13h15min. às 17h00min., através do site: www.mcr.pr.gov.br link: Licitações, consulta 
de licitações, escolher o edital e download, no COMPRAS.GOV.BR - Portal de 
Compras do Governo Federal e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Dúvidas: Por e-mail: licita@mcr.pr.gov.br ou pelo Fone: (45) 3284-8828 ou 3284-
8865, no horário normal de expediente. Publique-se. Marechal Cândido Rondon-PR, 
em 06 de dezembro de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber–PREFEITO 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 007/2024 
DISPENSA Nº 014/2024 – PROCESSO Nº 022/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ nº 77.878.320/0001-73, estabelecida na Rua João Pessoa Nº 104, 
Assis Chateaubriand. 
CONTRATADA: CARLOS ANDREI POMMERENING, estabelecida na Avenida Brasil, nº 180, Bairro 
Centro, Cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP 85.935-000, inscrita no CNPJ sob n.º 
31.887.795/0001-25 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento, instalação e manutenção 
preventiva de aparelhos de ar condicionado para Câmara Municipal de Assis Chateaubriand 
VIGÊNCIA: 90 dias. 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001.01.031.1000.2.002 3.3.90.39.20.00 – MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS, 4.4.90.52.34.00 - MÁQUINAS, 
UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS. 
FIRMADO: 04/12/2024 
ASSINATURAS:  FRANCIANE SONNI MARTINS MICHELETTO – PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
CARLOS ANDREI POMMERENING – REPRESENTANTE LEGAL – CARLOS 
ANDREI POMMERENING 
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